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LEIS
LEI Nº 4.886, DE 20 DE JULHO DE 2016.

Institui, no âmbito do Estado de Mato 
Grosso do Sul, a prioridade na tramitação 
de inquéritos e de investigações policiais 
envolvendo ilícitos, potencialmente, 
praticados em desfavor de pessoas com 
idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos de idade, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul, a 
prioridade na tramitação de inquéritos e de investigações policiais envolvendo ilícitos, 
potencialmente, praticados em desfavor de pessoas com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos de idade.

Art. 2º O regime de prioridade definido nesta Lei deve ser implementado 
em harmonia com a legislação federal, e independe de requerimento pelo interessado.

Art. 3º Uma vez reconhecido pela autoridade policial o regime prioritário 
de tramitação definido nesta Lei, ele não cessará até a conclusão do inquérito, ainda que 
a vítima venha a óbito.

Art. 4º Os procedimentos investigatórios submetidos ao regime de 
prioridade definidos nesta Lei deverão ser identificados com sinal ou dístico visual na 
capa.

Art. 5º A não observância às prescrições do regime de tramitação 
prioritário implicará responsabilidade administrativa àquele que vier a dar causa, nos 
termos da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990 - Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Poder Executivo, das Autarquias e das Fundações Públicas do Estado de Mato 
Grosso do Sul, e da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 20 de julho de 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

LEI Nº 4.887, DE 20 DE JULHO DE 2016.

Denomina “Yasuo Morishita” o trevo que 
liga as Rodovias MS-145 e MS-475, no 
Município de Glória de Dourados.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado como Yasuo Morishita o trevo que liga as 
Rodovias MS-145 e MS-475, no Município de Glória de Dourados.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 20 de julho de 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

LEI Nº 4.888, DE 20 DE JULHO DE 2016.

Institui os Projetos Lote Urbanizado, 
Aquisição, Autoconstrução, Reforma e 
Ampliação de Unidade Habitacional para 
População de Baixa Renda de Mato Grosso 
do Sul, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei institui os Projetos Lote Urbanizado, Aquisição, 
Autoconstrução, Reforma e Ampliação de Unidade Habitacional para População de 
Baixa Renda de Mato Grosso do Sul, integrantes do Programa de Produção e Adequação 
Habitacional Integrada e Fomento ao desenvolvimento Urbano.

Parágrafo único. Os Projetos Lote Urbanizado, Aquisição, 
Autoconstrução, Reforma e Ampliação de Unidade Habitacional para População de 
Baixa Renda de Mato Grosso do Sul, instituídos por esta Lei, tem por objetivo atender o 
déficit habitacional do Estado, e cumprir o direito à moradia estabelecido no art. 6º da 
Constituição Federal, Capítulo II, dos Direitos Sociais.

Art. 2º Os Projetos Lote Urbanizado, Aquisição, Autoconstrução, 
Reforma e Ampliação de Unidade Habitacional para População de Baixa Renda de Mato 
Grosso do Sul destinam-se a atender a população com renda familiar de até 5 (cinco) 
salários mínimos.

§ 1º Os Projetos poderão atender a públicos específicos em situação 
de prioridade ou de vulnerabilidade, desde que os pretendentes cumpram o disposto no 
§ 1º do art. 6º desta Lei.

§ 2º Os Projetos poderão ser realizados em parceria com municípios, 
instituições, entidades públicas ou privadas com ou sem fins lucrativos ou cidadãos, que 
cumpram as condições estabelecidas nesta Lei.

Art. 3º No Projeto Lote Urbanizado, a Agência de Habitação Popular 
de Mato Grosso do Sul (AGEHAB-MS), subsidiará a construção da fundação de uma 
residência até o contrapiso, fossa séptica e sumidouro.

§ 1º Observado o disposto no caput deste artigo, será de 
responsabilidade do pretendente selecionado a conclusão da unidade habitacional.

§ 2º O Projeto Lote Urbanizado será acompanhado de assistência 
técnica, nas condições e na forma estabelecidas em norma específica, mediante ato 
regulamentador do titular da AGEHAB-MS.

§ 3º O pretendente selecionado, após receber a autorização para 
execução da unidade habitacional, somente obterá a doação do terreno e da base depois 
que a AGEHAB-MS atestar a conclusão das obras da unidade habitacional.

§ 4º O Projeto Lote Urbanizado, com amparo nas disposições desta 
Lei, bem assim em regulamento a ser editado pelo titular da AGEHAB-MS, mediante ato 
específico.

Art. 4º No Projeto de Aquisição da Casa Própria, a AGEHAB-MS 
poderá financiar o valor necessário para o pretendente complementar o montante exigido 
para contratar o financiamento disponível nas instituições financeiras.

Parágrafo único. A AGEHAB-MS poderá combinar subsídio com 
financiamento, caso seja necessário, nas condições e na forma estabelecidas em norma 
específica, mediante ato regulamentador do titular da AGEHAB-MS.

Art. 5º Nos Projetos de Autoconstrução, Reforma e Ampliação, a 
AGEHAB-MS participará com um subsídio e ou financiamento, no valor relativo à cesta 
de material de construção.
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SUMÁRIO

Parágrafo único. Os valores e as regras da cesta de material, de que 
trata este artigo, serão estabelecidos em norma específica, mediante ato regulamentador 
do titular da AGEHAB-MS.

Art. 6º Nos Projetos Lote Urbanizado, Aquisição, Autoconstrução, 
Reforma e Ampliação de Unidade Habitacional, o cadastramento e a pré-seleção dos 
pretendentes serão realizados no sistema eletrônico da Secretaria de Estado de Habitação 
de Mato Grosso do Sul (SEHAB-MS).

§ 1º Não poderá participar dos Projetos Lote Urbanizado, Aquisição, 
Autoconstrução, Reforma e Ampliação de Unidade Habitacional, de que trata esta Lei, o 
pretendente que já foi atendido em outro programa habitacional seja federal, estadual 
ou municipal, quando o benefício se tratar de uma unidade habitacional completa, salvo 
no caso de ampliação, quando houver real necessidade, após análise de técnicos da 
AGEHAB-MS.

§ 2º Os critérios de pré-seleção e de priorização, em Mato Grosso 
do Sul, serão estabelecidos mediante ato regulamentador do titular da AGEHAB-MS, de 
acordo com as diretrizes aprovadas pelo Conselho Estadual das Cidades, e, quando for o 
caso, com as disposições da legislação federal vigente.

Art. 7º Os municípios, instituições, entidades públicas ou privadas 
com ou sem fins lucrativos ou cidadãos, que tiver interesse de participar com parceiro 
dos Projetos Lote Urbanizado, Aquisição, Autoconstrução, Reforma e Ampliação de 
Unidade Habitacional para População de Baixa Renda de Mato Grosso do Sul, deverá 
assinar Termo de Adesão com a AGEHAB-MS.

Art. 8º Os projetos estabelecidos nesta Lei poderão ser 
complementares entre si, bem assim com outros projetos instituídos pelo Estado.

Art. 9º Esta Lei poderá ser regulamentada no todo ou em parte, 
conforme o caso, por ato do Governador do Estado, e, em casos específicos, pelo do 
titular da AGEHAB-MS.

Art. 10. A Lei nº 2.575, de 19 de dezembro de 2002, passa  a vigorar 
com o acréscimo do art. 2º-A e com nova redação ao inciso I do seu art. 4º, conforme 
abaixo especificado:

“Art. 2º-A. São Competências da Agência de Habitação Popular de 
Mato Grosso do Sul:

I - o planejamento, a coordenação, o controle e a execução de 
programas e de projetos urbanos, de habitação e de regularização fundiária e 
edilícia, de interesse social;

II - a aquisição, a legalização e a urbanização de área destinada à 
habitação de interesse social;

III - a coordenação e a supervisão da construção de moradias de 
interesse social, executada diretamente ou por intermédio de terceiros;

IV - a comercialização, a concessão de financiamento e o 
refinanciamento, de forma subsidiada, de unidades habitacionais e de lotes de 
interesse social”. (NR)

“Art. 4º  .........................................:

I - a remuneração pela venda de unidades habitacionais, lotes 
sociais e a prestação de serviços de sua competência;

..............................................” (NR)

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 20 de julho de 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETOS NORMATIVOS
DECRETO Nº 14.516, DE 20 DE JULHO DE 2016.

Prorroga, por um ano, o prazo de vigência 
dos benefícios concedidos pela Lei nº 
4.697, de 20 de julho de 2015.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício 
da competência que lhe confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e tendo 
em vista o disposto no art. 2º da Lei nº 4.697, de 20 de julho de 2015,

D E C R E T A:

Art. 1º Prorroga-se, por um ano, o prazo de vigência dos benefícios 
concedidos pela Lei nº 4.697, de 20 de julho de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 21 de julho de 2016.

Campo Grande, 20 de julho de 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO Nº 14.517, DE 20 DE JULHO DE 2016.

Altera a redação de dispositivos do 
Anexo ao Decreto nº 12.696, de 31 de 
dezembro de 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício 
da competência que lhe confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º Os dispositivos, abaixo indicados, do Anexo ao Decreto nº 
12.696, de 31 de dezembro de 2008, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 17.  .....................................

...................................................

§ 2º ...........................................:

...................................................

IV - ............................................:

...................................................

b) envio de correspondências, reprografias, taxas cartoriais, serviços 
de limpeza e higiene, pequenos carretos, consertos e manutenção, gastos com transporte 
em taxi, ônibus e pedágio;

V - despesas de recepção: aquelas realizadas com hospedagens, 
reuniões, seminários, eventos, entre outras, para recepção de autoridades, empresários 
ou de colaboradores eventuais, efetuadas pelo Governador ou pelo titular de órgão ou 
de entidade estadual, inclusive durante viagens, hipótese em que poderão ser realizadas 
despesas enquadráveis na alínea “b” do inciso II deste artigo;

.........................................” (NR)

“Art. 21. O prazo de aplicação dos recursos do SF é de até 120 (cento 
e vinte) dias, a critério do ordenador de despesa, contado da data de emissão da ordem 
bancária, não podendo ultrapassar o exercício financeiro em que for concedido.

.........................................” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos desde 1º de junho de 2016.

Campo Grande, 20 de julho de 2016.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

MARCIO CAMPOS MONTEIRO
Secretário de Estado de Fazenda

DECRETOS
 DECRETO “E” Nº 46, DE 20 DE JULHO DE 2016.

Declara de utilidade pública, para 
fins de constituição de servidão 
administrativa, a área do imóvel 
que menciona, e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício 
da competência que lhe confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e tendo 
em vista o disposto nos arts. 58 a 63 da Lei Estadual nº 273, de 19 de outubro de 1981; 
no art. 66 da Lei Estadual nº 2.263, de 16 de julho de 2001; e nas alíneas “d” e “h” do 
art. 5º e no art. 40 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de constituição de 
servidão administrativa para atender a necessidade de instituir servidão administrativa 
de passagem para o interceptor da margem direita do Córrego Paragem, na cidade 
de Dourados/MS, projeto de ampliação do sistema de esgotamento sanitário daquela 
cidade, com de área de 289,00 m², matriculada sob o nº 87.793, do RGI de Dourados/
MS, de propriedade de Associação Nossa Senhora do Rosário e de Laércio Pereira dos 
Santos, conforme planta, memorial e documentos constantes do processo administrativo 
nº 00670/2015-00.

Parágrafo único. Começa no ponto M-01, com coordenadas 
E=726.996,168 e N=7.536.560,649; deste, segue com rumo de 80º28’33”SE, por 
uma distância de 4,06 m, até o ponto M-02, com coordenadas E=727.000,177 e 
N=7.536.559,976, confrontando com a propriedade de Neimar Mariano de Arruda; 
deste, segue com rumo de 19º46’52”SW, por uma distância de 70,12 m, até ponto M-03, 
com coordenadas E=726.976,447 e N=7.536.493,996, confrontando com a propriedade 
da Associação Nossa Senhora do Rosário; deste, segue com rumo de 25º10’45”SW, 
por uma distância de 1,99 m, até o ponto M-04, com coordenadas E=726.975,602 e 
N=7.536.492,198, confrontando com a propriedade da Associação Nossa Senhora do 
Rosário; deste, segue com o com rumo 81º45’30”NW, por uma distância de 4,18 m, até 
ponto M-05, com coordenadas E=726.971,463 e N=7.536.492,797, confrontando com a 
propriedade de Cidneia Fernandes de Morais; deste, segue com rumo de 25º10’45”NE, 
por uma distância de 3,02 m, até o ponto M-06, com coordenadas E=726.972,746 e 
N=7.536.495,527, confrontando com a propriedade da Associação Nossa Senhora do 
Rosário; deste, segue com rumo de 19º46’52”NE, por uma distância de 69,21 m, até o 
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